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RECLAMANTE: Belchior Alves Iereira 
Endereço q- 5 Ave n 775 - Vila Nva 

Gojanja, 

ADVOGADO:Adear Jonas de Bessa e 7dn.a L:aria 
Endereçor Gois, 112 - sala 1 

Goiania - Go 

RECLAMADO: Clube de Regatas Ja6 
Endereço Av. Quitandiriha, 01 - Setor Ja6 

Goiânia Go 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO Susj.ensao indevida 

AUTUAÇÃO 

Aos Vinte euuatrodias do mês desteIrQ 

do ano de mil novecentos e .qye , na Secretaria 

da J Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goinia 

autuo a reclamação que s 	, mdo.i ...... .. .... documentos. 

Eu, 	 ...........I/...... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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Ei'. Sr. Dx. Juiz Presidente da 

mento de Goiania - Goiás. 

Junta de Conciliaçao e Julga- 

QX TIÇA DO TRABALHO 

DSTRBUUÂO 	
-, 

r 

EBIDO EML'  

L. 
40 

BELCHIOR ALVES PERLIRA, brasileiro, 

solteiro, escriturário, residente e dom.ici.liado 90 Avenida, n 

775 9  Vila Nova, nesta Capital, via de seu advogado (m.j), inscrito' 

na o.B/Go, sob o n 2  2.480, com escrit6rio profissional Rua 4 n2 

1.052, Centro, onde recebera' as notfficaç6es de estilo, veia a pre-' 

sença de V. Ex• , propor Reclamaçao Trabalhista, contra CLUBE DE RE 

GATAS JAÕ, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Av. 

Qu.itandinha, ng 1, St. Ja6 9  nesta Capital , pelos fatos e motivos a 

seguir: 

Admitido em 01J04/78, seu salário de' 

Cr$2.000,00 (Dois mil cruzeiros), declarou-se optante ao FGTS. 

O Reclamante, ap6s cumprir seu hora'-' 

rio normal de trabalho, foi convocado para prestar serviço extraor- 
-J 

dinrio, recusou-se e foi suspenso sob aiegaçao de que nao apresen-

tou justificativas para a recusa. 

Nao h contrato de prorrogaçao de ho-

rrio de trabalho, por isso pretende ver a suspensao cancelada, tor 

nando-a sem efeito, bem como, o pagamento das dias que esteve sus-' 

penso. 

Do exposto, requer a notificaçao da 

Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para comparecer eia 

audiência, designada por essa Junta, conteste a obrigaçao se quiser 

sob pena de revelia e confesso, e finalmente seja julgada proceden- 

(Continua...) 
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te a presente, condenando a Reclamada ao pagamento de custas proces 

suais, honora'rios advocatCcios nos termos da Lei 5.584 as seguintes 

parcelas: 

- 3, dias de suspensão indevida ........................ 	Cr$199,98 

Protesta por todos meios de provas em 

direito permitidas, inclusive depoimento pessoal da Reclamada que 

desde j o requer e exames periciais. 
oil 

Da-se a presente Reclainaçao o valor 

de Cr$199,98 (Cento noventa e nove cruzeiros e noventa e oito centa-

vos). 

Pede deferimento. 

Goiânia, 22 de setembro de 1.979. 

14D(4'€7' 
Ade Jonas 

OÂB/Go, nQ 2.480 

á 
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BELCHIOR ALVES PEREIRA, bras. solteiro, eoriturrio, portador 

41 CTPS n Q  57 568 série 434, residente a99 À,. n Q  775 Vila Nova n/Capital. 
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EELCEIOR ÀLVES PEEIM, bras. selt. escritnrria, pertaer &a CRPS n 
57.568 srie 434- 1es. 	99 Ar, n Q  775 V.Neva ri/Capital, Nste ate assistide 
pela Sindicato tes Empr. em Turissa e Hespita1iêae no Esta'e te GGis. 

ADEAR JONAS DE BESSA EETAMÀIÀDEESSÀ, B.ASILErROS, CASADOS, ADVOGADOS, 

RESIDiTES E DOMICILIADOS NESTA CAPITAL 1 !UA T-47 n 2  577 SETOR BU(O INSCRI-
TOS NA OAB SEÇÃO DE GOTAS SO NS 2.480 e 4097. 
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Reclamat6rja Trabalhista em desfaver Ó firma: Clube to Rega-
tas Ja&, estabeleoÀa i Âv. Quitan&inha, n Q 1 S.Ja ri/Capital. 

18 	Setmbre 	 79 

zL/; 	2 
Reco 4epo  8 	lhanç a..........rm dZt i- 2/j 

LA 

........... 

2 
	

............................ 	 análoga4 
c 	elil r ivo 	t Ho; dou 

Emtest° ... 	 ..... 

ol 	. ..dp......................de 19... 

g ............ 
C oti!de Scuzi 	 - Tb. Subst.  

01 



Goiânia, 16 de setembro de 1.9 

Do 	: DEPTQ DE PESSOAL 

Para : BELCHIOR ALVES PEREIRA 
Ref,  : SULPENSÃO 

PrezaDO Senhoi', 

Tendo V. Sa., faltado a convocação para trabs 
lhar na NOITE DA SAUDADE do dia 1509179 sem apresentar justific 
ficas, causando com isso grandes transt6rnos para o 	rici.onamerito' 
do Clube, tem a prsente a finalidade de USPENDLO por 03(trs)' 
dias de serviço a partir de 1809i79. 

Esperamos que faltas dessa natureza no mais se 
repita, caso contrário seremos obrigados a tomarmos medi 	mais 
acauteladoras e en&rgicas nos interesse da emprsa. 

Sem mais para o momento , subscrevemonos, 
(... 

1 - 	
•. 	 .AtSici.osamente, 

RBE JAÔ 

Uiente: / 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
A 

o ia ri! a 

NOTIFICAÇÃO NQ 3.883/79 
roc. nj.,6/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1 
	

T 	 -r 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, i. 	a.a.,fr.tca.nQ.226 .................... 

., as 

hnras do dia ..2+.  ..... (..oãa.t.r.o. .........) do ms de .t.iti.ibro ....... 
para audincia relativa a reclamaço constante da c&pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicaÇO 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 
Nesta audi&ncia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir elo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 

preponente. 

iuia  ....... 2 .... de . tc.tb]o ..de 19.79 

4' 

p/ Diretor de Secretaria 

I O 

CLtJ.3: 1. 	Jii 

V. "uitaniinha nQ 1 - etor Jao 

N e s t a. 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nesta a data, por via 
postal, sob o registro 

9 

Em(2. / /1971 

NO- 1-5 



PODER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  RECIO 

	RM 
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ Nl.653 /79 

Aos 	Cd dias do ms de 	outubro 	do ano de 19 	79, 	a s 	12,55 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	ai 	Junta de Conciliaço e Julgamento 	deGoj2ja 

, 	 sob a Presidncia do Dr0 	Hercito Pena jnior 

NIM0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. 	Daniel Viana , 

Vogal representante dos empregadores, 	e 	Sebastiao Gomes de Amaria 

Vogal representante dos empregados, 	para 	instrução e julgamento da 

reclamaço ajuizada por 	Belchior Alves Pereira 

contra 	Clube de Regatas ja 
relativa a 	SUS?eflSC indevida 

no 	valor de Cr$ 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM0 	Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, p:ese1tes ambas. O recta. acorahbadc do advogado Adear 

dc Bessa e o recdo. representado pelo prepOsto Sílvio Tei 

meara ............................ , ................................ 

Dispensada a leituca da inicia,o representante do re-

clamado ditou a seguinte defesa:-"que o recte. Pci convidado para 

trabalhar duranta urna Posta promovida pela recda. tendo aceito - 

tal incumbnoia; que Pci colocado na escala de planto o seu nome, 

e no dia da reaiizaço dessa Lesta o meomo no compareceu causan-

do com isso vários transtornos recda. ,pelo que utilizando dc po 

der de comando que lhe compete a iei,resclveu aplicar a medida - 

disciplinar, sendo improcedenta cntc a rcciamat6ria" ............. 

Conciliaçc recusada............................. 

Para prosseguimento Pai designado o dia 12 do corrente 

mse ano, s l2h3Ornin. ,cientes as partes inclusive de que deve - 

ro comparecer pa:a depoimento pesscal,pera de conisso.. ...... 

a. 	

bada maiso, pa constar,eu,,dati1ografei a presen 

t  

(kÍ 
IX 

í 

ATll7 



PUDER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 1.23/ 79 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 7 	, 	'as 	12,20 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se a 	1Junta de Conciliaço e Julgamento 	deGciy - 

sob a Presidncia do Dr0 iiercito , Peaa jtnia. 

MVI 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. 	Daniel Vi.an 

Vogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e 	3ebictic Gomai 9e 

/oga1 	representante dos empregados, 	para 	inatruçc e julaaientc da 

reclamaço 	ajuizada por Ia1cbiT 	Uvaa F-aruii:a 

ont ra 	deai:jna Clube de 7aqatao ja 
relativa a 	CSO in9evi.da 

no 	valor de Cr$ 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	902 	2nto 	enar o advo5ado,di9a, aanto aanaa o re- 

cl::..aat 	aaomanado de Can advogado Adear joneo 	de 	aeea. ....... 

Fole r acta. Lei dita ua  no tinha rava tatcaunhal 

cal zir, tc:ulc. a T.juiz Face denta nc.ei::acLc a ia: tçc cia ro 

r'---- 	 -;-.-, -.-,,--- -- -,- 	 - 
:i 	 •- 	 _ 

dc acncilic;:a, ac cdicada. 

Pa jil-arnoatO 2oi dcaijiiado o dia 11. do corrente - 

- 	 1292)/1-,4, A 
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PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 39 REGIO 
1 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 1.653 /79 

Aos ló dias do ms de 	outubro do ano de 1979 , s 12,24 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goinia 	, sob a Presidncia do Dr0 Hercito Pena Jnior 

RM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viena 	 ' 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio Comes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por ÓELCHIOR ALVES PEREIRA 
n t r a CLUDE DE REGATAS JAÓ 

relativa a suspeflsao indevida 

no valor de Cr$ 199,98 
Aberta a audincta, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi 

pela Junta proferida a seguinte deciso: 

SUSPENSO. CANCELAMENTO. CONSEQUÊNCIA. Se o re-' 

e 
clamado alega mas nada prova em seu beneficio, - 

tem-se que a suspenso foi injusta, devendo ser 

cancelada com o pagamento correspondente. 

Vistos os autos. 

DEICHIOR ALVES PEREIRA, reclama contra o CLU3E 

DE REGATAS JAÕ, pleiteando o cancelamento de uma (01) suspen- 

so (3  dias) e o consequente recebimento de Cr$199,98 (fls.3). 

Defendeu-se o recdo. alegando a vai idade da sus-

* 	
peno por ter sido justa (fls. 8). 

/ 	 Encerrada a instruço (fls. 8), o recte. via de 

advogado falou em razes finais (fls. r. cit.). 
- 	 A 

e A proposta oe concllieçao feita neo obteve xito 
-• 

(fls. 8); sua renovaçeo ficou prejudicada (fis. 9). 

Tudo visto e examinado. 

O recdo. alegou mas nada provou em seu benefício, 

logo, tem-se que a suspenso foi injusta e, em consequncia, - 

cancela-se a mesma com o pagamento dos dias (3)  corresponden-' 

tes a puniço mencionada. 

Isto posto, resolve esta 1 9  JCJ., por voteço unj 

nime, julgar procedente a reclamaçao para cancelar e suspenseo 

e, condenar o recdo. pagar ao recte., Cr$199,98 com juros e cor 

reço monetria. 

AT-l-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRASAHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

fi. 2 42 

Custas pelo recdo. no valor de Cr$20,00. 

1 nti mem-se. 

Nada mais. 

Eu,')JJô2-datilografei a presente. 

or ill  7
- - 

7~-
, Trabaiho 

ey 

O 

OF-1-6 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação •Q 4.238/79 

Em 17 de outubro de 1979 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 16 	de outubro 	 de 19 79 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 

Belchior Ai ves Per eira 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

' Chefe de 8ecretarla 

Ao limo. Sr. 

Clube de Regatas ja6 

Av.Quitandinha nQ 01 - .ja6 

N e s t a 

NO-1-- 2 

( 

: 	..L .... 

P7 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3 RE(1ÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n. 2  4.239/79 

Em 17 de outubro 	de 1979 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 16 	de 	outubro 	 de 19 79 

na Reclamação 	 Clube de Regatas ja6 
por vos apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenoi.osarnente, 

JChefe 'd 	eeretaijs 

Ao limo. Sr. 

Dra. gdna Maria de Bessa 

Av.Gois nQ 112 — sala 103 e 208 — Centro 

N e s t a 

NO-1- 2 

, 

• 1 	 . 	

% 
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P. J. JU$TiÇA DO TALC) 
JUNTA DE CONCUAO E JULGAMErTO 
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DOCUMENTO DE R::D;çÃn 101,571066/0001-021 
DE RECEITAS FEDERAi3 D 

CLUBE JAÓ _ 

AV. OUITANDINHA N. 1 - SETOR JAÔ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTOLy GI'IIA 

GUIA DE DEPÓSITO 

Processo ng JCJ-1639 	 Guia n765fl9 
Reclamante - Belchjr Alves Pereira 
Reclamado - Clube de Ragatas Ja, 

	

O Reclamado vai 	_J.Fedepa1_i.m.2QQ.I9..dta 
Cidaderecolter a importância 

Cruzei 	vetita.e»i, 	air) .............das parcelas abaixo 

discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

1 - P r i n c i a 1 • 	 E r 
1.99 , 98 

......parcela do acordo de fis............. 

Reembolso, conforme despesa de fls ...............Cr$ 

DESPESAS PROCESSUPIS 

l- AoOficialdeJustiça 	........................"Cr$ 

2-AoOficialdeiustiça.............................  

3 - Ao Oficial de Justiça.............................  

Ao Avaliador......................................  

Ao Perito .......................................... Cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocatfcios).Cr$ 

' 	

_,- 

RECIBO DE RUITAÇO 

O depsito da presente guia somente terá validade 

apcs autenticaço mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, oprocuradorconstituído, 

Dr. . ...........• • • ..........• • ............, fica autorizado ao levan 

tamento. 

. 30- del 1 

(CE. 

or de\Secretar2. 04 - O9' jUG 

1 	

TO 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA OL  
LEVANTAMENTO NQ 775/7 

dc! 90000-0 

Senhor Gerente 

O Sr. Dra. ..dria 	' ia dc e s s a 1 
vai a essa agôncia da Caixa Econômica Federal, levantar a importn 

cia de Cr$ 199,93(efitr e 	venta e .ve Cruze tr-.s e :Tventa e j- 
t Centavs), ,v 
ai em deposit'judiCial desde o dia 31-rut-1979 	segundo o 

processo nQ JCJ. 1653/79 	, de reclamação postulada por: elchj.r 

1ves Peretraj 	 contra: Clube de Re 

gatas Jatj 	 Sendo depositante: 

la. Junta de C-,nc4/iaqa- -N e Ju1gament de Giaia. 

mi 

1 

Goiãnia5 denvernbr 	dc 1.979 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

em mãos: 

1ut/... 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ia. JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

o Proc. J.C.J. n-. •  
/ 

Aos_gdias do ms de 	 . 	do ano de mil nove - 

centos e - 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante..-O':; 
- 	 --- 	 ---,'- 	 --:--. 	- 

e o reclamado 	'------- 

e por este tltimo me foi dito que , 

em cumprimento a na presente reclamaçao 
decisao proferlda 

fdzia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$  

:::: - 	•1'V - ). 

relat iva ao 	------- 1 	i.,7). 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogveI quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

/ 

2:2 
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SECRETARIO 

RCLAMANTE 

RECLAMADO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

	

Is 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

	

t 	nQ 2, artigo 11, § único s  da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em ' 	de 	 // 	 1.97/ 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	-. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supIa. 
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